
ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
SEMCOM	-	Secretaria	Municipal	de	Comunicação	Social

Documento	de	Formalização	de	Demanda	–	DFD	22/2025/RADIO-FM-CULTURA-SEMCOM
Teresina,	04	de	setembro	de	2025.

A	Sua	Senhoria	o	Senhor
ELLYO	JOSÉ	TEIXEIRA	PIO
Secretario	Municipal	de	Comunicação	Social	-	SEMCOM

Secretaria	Municipal	de	Comunicação	Social	-	SEMCOM	Praça	Marechal	Deodoro,	860	-	Centro	(Sul),	Teresina	-	PI,	64000-160

Assunto:	Autorização	para	abertura	de	procedimento	licitatório	para	Locação	de	Imóveis	da	Rádio	FM	Cultura

	

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	DEMANDA	–	DFD

Nome	da	Unidade	(setor)	requisitante:	RÁDIO	FM	CULTURA	

	

CÓD

ITEM DESCRIÇÃO	SUCINTA	DO	OBJETO
UNIDADE
(MEDIDA)

TIPO

CÓDIGO	DO
BEM/
SERVIÇO

(e-governe)

CÓDIGO	DO
BEM/
SERVIÇO

(CATMAT)

QUANTIDADE

	VALOR
UNITÁRIO

	VALOR	TOTAL

	1 	Locação	de	uma	sala	comercial
para	a	implantação	da	Radio	FM
Cultura	de	Teresina.

	Unidade 	Locação 	2153 	4316 	12	meses 	R$
4.000,00

	R$	48.000,00

	

	

1.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO/	AQUISIÇÃO	(Explicar	o	motivo	e	a	importância	da	aquisição,	o	que	será	resolvido	com	a
compra.	Quando	solicito	a	compra	de	algo,	o	que	estou	resolvendo?)

A	presente	solicitação	se	justifica	pelo	compromisso	da	Secretaria	Municipal	de	Comunicação	Social	–	SEMCOM	em	garantir	à
população	teresinense	o	acesso	e	pleno	funcionamento	da	Rádio	FM	Cultura	de	Teresina.	Tal	medida	contribui	diretamente	para	o
controle	social	das	políticas	públicas,	bem	como	para	a	promoção	e	integração	das	atividades	culturais,	sociais	e	informativas
desenvolvidas	pelo	Município.	Ademais,	a	devida	estruturação	desse	equipamento	público	possibilitará	a	criação	de	um	espaço
adequado	para	o	desempenho	das	funções	administrativas	e	operacionais	da	emissora,	assegurando	melhoria	na	qualidade	dos
serviços	prestados,	fortalecimento	institucional	e	eficiência	na	execução	das	atividades	finalísticas	da	Rádio	FM	Cultura.	Dessa	forma,
a	contratação/aquisição	proposta	revela-se	imprescindível	para	o	fortalecimento	da	comunicação	pública	municipal,	garantindo	maior
alcance,	transparência	e	efetividade	na	interação	entre	a	gestão	pública	e	a	sociedade.
2.	ESTIMATIVA	PRELIMINAR	DO	VALOR	(Pode	ser	elaborada	com	base	em	aquisições	anteriores	ou	por	uma	pesquisa	simples	site,	por	exemplo.	É	necessário

documentar	a	origem	da	informação)

O	Valor	estimado	é	de	R$	48.000,00	(quarenta	e	oito	mil	reais)	baseado	em	consulta	em	sites	especializados	de	locação	de	imóveis.

3.	GRAU	DE	PRIORIDADE	(Se	não	houver	definição	administrativa,	com	base	no	plano	estratégico,	deixar	em	branco)

ELEVADO

4.	PREVISÃO	DE	DATA	EM	QUE	DEVE	SER	INICIADA	A	REQUISIÇÃO	DO	BEM/	PRESTAÇÃO	DO(S)	SERVIÇO	(S)	(Data	que	o	serviço	deve	ser	executado
ou	o	bem	deve	ser	entregue)

Imediata	a	conclusão	do	processo	de	contratação.

5.	EXISTE	VINCULAÇÃO	OU	DEPENDÊNCIA	COM	A	CONTRATAÇÃO	DE	OUTRO	ITEM?	(Informar	se	a	contração	está	vinculada	a	outro	 item.	Exemplo:
seringa	e	agulha;	bisturi	e	sutura,	medicamentos	complementares)

Não

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Felipe	Pedro	Fonseca	Silva,	Diretor	da	Rádio	FM	Cultura	de	Teresina,	em
04/09/2025,	às	13:02,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	13173653	e	o	código	CRC
E06CE089.
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Referência:	Processo	nº	00086.000154/2025-18 SEI	nº	13173653

Praça	Mal.	Deodoro,	860	-	Bairro	Centro	-	Palácio	da	Cidade	-	CEP	64000-160	-	Teresina	-	PI
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